
Múcio denunciado por abusos 
PSB e PMN escancaram vida suspeita do deputado no TRE 

O presidente do PSB —
Partido Socialista Brasilei-
ro, Luiz Manzolillo, e o pre-
sidente do Partido da Mobi-
lização Nacional-PMN, 
Celson Carlos Batista de 
Oliveira, pediram ontem à 
tarde ao Tribunal Regional 
Eleitoral —TRE a não con-
cessão do registro de candi-
dato ao Senado a Múcio 
Athayde, do PMDB de 
Brasília, sob o argumento 
de falta de moralidade pa-
ra o exercício do mandato e 
por abuso do poder econô-
mico, além da tentativa 
contra a propriedade pri-
vada e pública e da falta de 
probidade administrativa. 

A petição, de 23 páginas 
datilografadas, está acom-
panhada de uma pasta de 
12 centímetros de altura 
contendo centenas de docu-
mentos que vão desde re-
cortes de jornais a cópia de 
autos judiciais, mandado 
de prisão, certidões e in-
quéritos em que o postulan-
te a candidato está sendo 
acusado de infrigir 19 arti-
gos de várias leis e dois ar-
tigos da Constituição Fede-
ral. 

TESTEMUNHAS 

pelo impugnado na sua vi 
da empresarial e política". 

Para traçar o perfil de 
Múcio Athayde citam no 
início do documento três 
artigos do jornalista Hélio 
Fernandes, da Tribuna de 
Imprensa, republicados no 
CORREIO BRAZILIENSE 
em janeiro e março deste 
ano, em que o postulante a 
candidato é tratado como 
"A corrupção andarilha", 
com prisão decretada no 
Rio de Janeiro e processa-
do por calote e furto. 

Frisam os signatários da 
petição que a leitura de tais 
artigos pode levar à im-
pressão de que se trata de 
histórias fantásticas e ina-
creditáveis, "mas efetiva-
mente as certidões dos car-
tórios do Rio de Janeiro 
confirmam todos os artigos 
jornalísticos". 

JORNALISTAS 

para evidenciar transa-
ções de lesa-povo, trans-
crevem também matéria 
publicada no jornal do Sin-
dicato dos Jornalistas Pro-
fissionais do Distrito Fede-
ral, em que os jornalistas 
Cristina Avila e Alexandre 
Badra denunciam que Mú-
cio Athayde, um dia depois 
de eleito deputado federal 
por Rondônia, com 25 mil 
votos, desapareceu e nunca 
mais foi visto no Estado. 

Motivo da fuga: avalan-
che de credores que batiam 
à porta do jornal O Guapo-
ré, o de maior circulação 
em Porto Velho e que pos-
suía a melhor equipe de 
jornalistas e gráficos do 
Estado. O períodico tinha 
sido adquirido em 1982 por 
Múcio Athayde, "com pro-
messas mirabolantes de 
transformar o diário no 
maior jornal da Amazô-
nia". 

GUIAS 

O documento fala tam-
bém de denúncia da exis-
tência de matriz de bronze 
para fabricação de guias 
falsas de certificado de 
imóveis junto à Previdên-
cia Social, encontrada nos 
cofres do jornal O Guaporé, 
além de guias falsas em fa-
vor de empresa de Múcio 
Athayde certificando-a de 
estar quite com o lapas. 

Cita ainda dois professo-
res da Universidade de 
Brasília, Renato Santos' 
Mello e Jeferson Aragão, 
do Departamento de Biolo-
gia, que pretendiam solici-
tar ao Presidente da Repú-
blica que "pessoas que 
comprovadamente lesa-
ram o público sejam impe-
didas de se candidatarem à 
Constituinte". Ambos se 
consideram lesados na 
compra de apartamentos 
na Barra da Tijuca, no Rio 
de Janeiro, de um projeto 
conhecido por "Athaydevil-
le", lançado pelo parla-
mentar em 1970. 

O postulante a candidato 
ao Senado é acusado tam-
bém do não-pagamento dos 
chapeús utilizados como 
propaganda política na sua 
campanha em Rondônia. A 
empresa "Chapéus 
Mont'Crist, para receber 
sua dívida, teve que ingres-
sar no Juízo da 44a Vara 
Cível do Rio de Janeiro. 

Para os signatários da 
petição, a história de Múcio 
daria um best-seller. 
Advertem que ela está se 
repetindo na campanha 
eleitoral do Distrito Fede-
ral, onde o candidato "se 
resguarda na sua condição 
de deputado federal para 
furtar até energia elétrica 
nas coberturas dos 
edifícios Márcia e Mariste-
la". 

Entre as testemunhas, a 
petição arrola os jornalis-
tas Hélio Fernandes, Sil-
vestre Gorgulho e Arman-
do Rollemberg, professo-
res Renato Santos Mello e 
Jefferson Aragão, além do 
juiz Simão Guimarães de 
Souza, da Primeira Zona 
Eleitoral. 

Alegam Manzolillo e Cel- 
son Carlos que, no uso da 
vida pública, há de se espe- 
rar comportamento ade- 
quado ao convívio demo- 
crático em que o homem 
político tenha sempre o res- 
peito aos seus concidadãos, 
concluindo que "esta não é 

Múcio tem longa carreira em Minas, Rio e Rondônia , característica evidenciada 



CZ$ 2 MILHÕES PELA 
IMPUGNA AO DE MUCIO 

Uso e abuso 

dos jornais 
Os jornais Correio do 

Brasil e O Povo, usados 
pelo deputado Múclo 
Athaide para fazer a sua 
campanha eleitoral, es-
tão sendo empregados pa-
ra divulgar versões que 
pretendem livrá-lo da im-
pugnação. O "homem do 
chapéu" apela até para 
versões que tentam incri-
minar outros políticos. 

 

...Múcio 
denunciado 
por abusos 
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Carmo n9  11, 109  andar, Centro-
RJ. 

Em 1981, foi acusado de 
propor reajustamentos abusi-
vos para término das obras do 
Edifício Valente, em Belo Hori-
zonte, sob ameaça de não con-
cluir a obra caso não conse-
guisse os reajustamentos pedi-
dos, ou, então, que lhe fossem 
entregues 24 salas, 3 salões, as 
pérgolas do prédio, o terraço e 
mais 10% sobre o custo total da 
construção, incluindo-se os ele-
vadores. No contrato firmado 
entre a incorporadora (leia-se 
MUCIO ATHAYDE) e os con-
dôminos, aquela se obrigava a 
entregar o prédio concluído, 
sem qualquer reajustamento. 
Este mesmo tipo de golpe, MU-
CIO ATHAYDE aplicou em 
Brasília e no Rio de Janeiro. 

Incorporador de constru-
ções de edifícios em Brasília, 
MUCIO ATHAYDE protelava, 
propositadamente, o término 
de certas obras, para, com is-
so, obter reajustamento de pre-
ços. Os incautos compradores 
sempre saiam lesados. Teve 
questão com o antigo Banco da 
Lavoura do Estado de Minas 
Gerais, quando fez a incorpora-
cão do Pampulha late Clube, fi-
nanciado pelo mencionado 
Banco. Tudo indica ter havido, 
no caso, desentendimento en-
tre dois "espertos". MUCIO 
ATHAYDE é carreirista dos 
mais audaciosos, totalmente 
sem escrúpulos, sempre procu-
rando envolver pessoas de 
nível elevado em suas aventu-
ras. Em 1970, foi processado 
pela Subcomissão Geral de In-
vestigações ( Processo n 9  
01/70). 

Em 1974, como acionista 
majoritário da firma DESEN-
VOLVIMENTO ENGENHA-
RIA LTDA., MUCIO ATHAY-
DE foi o responsável pelo am-
bicioso projeto de construção 
de 71 torres residenciais na 
Barra da Tijuca-RJ. Apenas 
três foram iniciadas e até o mo-
mento não concluídas (talvez 
seja este o maior de todos os 
golpes aplicados por MTJCIO 
ATHAYDE contra a boa fé e o 
patrimônio do povo). 

MUCIO ATHAYDE teve 
todos os seus bens penhorados 
pela Justiça do Trabalho. Res-
pondeu a denúncia na Delega-
cia de Falsificação de Defrau-
dações e o Processo na 99  Vara 
Cível do Rio de Janeiro. Contra 
ele foram promovidas 4.900 re-
clamações trabalhistas em 21 
diferentes Juntas de Concilia-
ção' 'e Julgamento Ainda -cou 
tra ele correram vários protes-
tos e execuções judiciais, movi-
dos pelo Banco Mineiro do Oes-
te pelo Condomínio Super Buil-
ging Valente e outros. 

Em 1975, MUCIO ATHAY-
DE foi condenado a 10 meses 
de prisão, como depositário in-
fiel, numa ação movida por 
Sílvio Mareio Porto Arcoverde, 
que arrematara em leilão seis 
máquinas de calcular elétricas 
e não as recebeu. Para escapar 
da prisão, MUCIO ATHAYDE 
depositou, na 179  Vara Cível do 
Rio de Janeiro a quantia de Cr$ 
6.700,00. 

Desde 1977, Meei() 
ATHAYDE deixou de prestar 
declaração de renda à Receita 
Federal, visto ser mais barato 
pagar somente as multas. 

De acordo com dados obti-
dos junto à Revista Monitor 
Mercantil, MUCIO ATHAYDE, 
anteriormente, foi proprietário 
da Empresa MUCIO ATHAY-, 
DE & CIA. CONSTRUTORA, 
firma contra a qual foram pro-
postos vários protestos. A refe-
rida firma foi sucessora do 
Consórcio Brasileiro de Enge-
nharia S/A. A firma vinha sen-
do encarada com reservas e 
não Inspirava confiança para 
transações a crédito, pois, 
além de seu Diretor (MUCIO 
ATHAYDE) ter sofrido vários 
protestos, ereo virtual proprie-
tário e orientador da Empresa 
Brasileira Ltda., que teve fa-
lência requerida em 07/10/63. 

1) No período de maio de 1962 
até 1964, &LÚCIO ATHAYDE 
sofreu 41 protestos, sendo o 
maior valor Cri 1.451,00 e o me-
nor Cr$ 3,07. De dezembro de 
1962 a fevereiro de 1967, teve 
vários títulos apontados e liqui-
dados em cartório. 

j ) A maioria dos bens de MO-
CIO ATHAYDE encontram-se 
em nome de sua esposa Stael 
Maria Athayde, com que é ca-
sado sob o regime de separa-
ção de bens. Isto tem permitido 
a MUCIO ATHAYDE manter 
intocáveis a sua fortuna. 

k) MUCIO ATHAYDE é um 
empresário voltado, principal-
mente, para o ramo da constru-
ção civil, audacioso, sem es-
crúpulos, corrupto e oportunis-
ta. Freqüentemente usa o no-
me de órgãos de segurança e 
'informações para se aproxi-
mar de autoridades ou pessoas 
influentes. 

1) Em 1975, foi instaurado o 
inquérito policial n9  160, pela 
Polícia Federal do Rio de Ja-
neiro, para apurar • irregulari-
dades atribuídas a MUCIO 
ATHAYDE, que acusou sem 
provas diversas autoridades do 
Banco do Brasil, BNH e Caixa 
Econômica Federal, no tocante 
à concessão de financiamen-
tos. O inquérito foi instaurado 
por determinação do então Mi-
nistro da Justiça e, após con-
cluído, foi remetido à 4• Vara 
Federal do Rio de Janeiro, on-
de tomou o n9  2337/75. 

m) Em 19/05/80, foi instaura-
do o inquérito policial na 98, Pe-
la Polícia Federal do Rio de Ja-
neiro, com a finalidade de apu-
rar a responsabilidade crimi-
nal dos proprietários da em-
presa DESENVOLVIMENTO 
ENGENHARIA LTDA., tendo 
em vista que as Certidões dos 
Distribuidores Federais, bem 
como o Certificado de Situação 
n9  154.869, de 25/01/80, expedi-
do pelo IAPAS, relativamente 
à Escritura da Dação em Pa-
gamento, celebrada entre DE-
SENVOLVIMENTO ENGE-

_ MIARIA LTDA., (de proprie- 

dade de MUCIO ATHAYDE) e 
CONJAP-CONSTRUTORA JU-
PARANA S/A, o próprio MO-
CIO ATHAYDE e 
FINANCILAR-BANCO DE IN-
VESTIMENTO S/A, perante o 
Cartório de 159  Oficio de Notas, 
Livro 1331, fls. 62, ERAM FAL-
SOS. A DESENVOLVIMENTO 
ENGENHARIA LTDA., apre-
sentou certidões que se acham 
depositadas naquele Cartório, 
datadas de 21/01/80 e 28/01/80. 
sem constar qualquer distri-
buição contra si, enquanto que 
por outra Certidão, esta datada 
de 08/02/80, constata-se a dis-
tribuição de várias execuções 
fiscais, inclusive o Processo n 9  
1.591.355, em que é credor o IA-
PAS/BNH, contra a menciona-
da empresa (DESENVOLVI-
MENTO ENGENHARIA 
LTDA)., cuja distribuição da-
tada de 16/10/79, sendo, o va-
lor, da ordem de Cri 
8.669.029,02. O Certificado de 
Regularidade já referido, ex-
pedido pelo IAPAS com a chan-
cela do Banco Mineiro S/A-Ag. 
Central-RJ, não correspondeu 
à realidade. 

Em 12/12/81, foi instaura-
do o inquérito policial n0  314, 
pela Polícia Federal do Rio de 
Janeiro, contra MUCIO 
ATHAYDE, como incurso nas 
penas do artigo 334 do Código 
Penal, por haver introduzido, 
clandestinamente, no País, o 
automóvel Mercedes Benz, mo-
delo 450-SE, cor azul, placa 
RR-4646-RJ, de procedência es-
trangeira. 

No dia 02/12/75, o jornal 
"ÚLTIMA HORA" publicou 
uma nota sobre MUCIO 
ATHAYDE, com o seguinte 
teor: "JUIZ DECRETA PRI-
SÃO DO ABSALLA DA BAR-
RA - O Juiz de Direito Jayme 
Henrique de Abreu, da 179  Va-
ra Cível, decretou a prisão por 
10 meses de MUCIO ATHAY-
DE, Diretor da DESENVOLVI-
MENTO ENGENHARIA 
LTDA., com fundamento no ar-
tigo 1287 do Código Civil Brasi-
leiro, nos autos da ação ordiná-
ria proposta por Germano Mo-
reira Alves, contra aquela em-
presa". 

MUCIO ATHAYDE foi ci-
tado pelo Secretário do Sindi-
cato dos Corretores de Imóveis 
do Rio de Janeiro, Sr. Dirceu 
Abreu, durante a Reunião Ge-
ral da Comissão Executiva do 
Conselho de Unidade Sindical, 
realizada em 24/01/80, na sede 
do Sindicato dos Bancários do 
Rio de Janeiro, como um dos 
-maiores `grileiros". dos terre, 
nos da Barra da Tijuca e da 
Baixada de Jacarepaguá. 

Como representante da 
CONJAP-CONSTRUTORA JU-
PARANÃ S/A, com escritório 
na Rua do Carmo n9  11, 109  an-
dar, Centro-RJ, MUCIO 
ATHAYDE lesou centenas de 
compradores, mediante o em-
prego de manobras artificio-
sas, dolo, simulação e outros 
vícios, sem, contudo, sofrer 
qualquer providência legal, 
vez que todos os inquéritos con-
tra ele instaurados perderam-
se na Justiça. A periculosidade 
do Sr. MUCIO ATHAYDE se 
evidencia pelo calculismo e 
premeditação com que age, pe-
la fraude, pela mentira, pela 
farsa e pelo sucesso obtido 
através de atos de corrupção. 

No dia 08/12/81, Agentes 
Federais e Fiscais dos Tributos 
Federais realizaram uma dili-
gência nas empresas DESEN-
VOLVIMENTO ENGENHA-
RIA LTDA., CONJAP -
CONSTRUTORA JUPARANÃ 
S/A, INSTITUTO MUCIO 
ATHAYDE e MONTANDON 
S/A, ocasião em que foi 
apreendida grande quantidade 
de documentos que compro-
vam sonegação de Imposto de 
Renda por parte do menciona-
do grupo de empresas, desde 
1971. 

Ainda no Rio de Janeiro, 
MUCIO ATHAYDE respondeu 
aos seguintes inquéritos poli-
dais, instaurados pela Secreta-
ria de Segurança Pública, con-
forme consta de registros do 
Instituto Felix Pacheco: 

Inquérito n9  84, 161  DP, arts. 
161.§ 1 9-II, 163 e 345, todos do 
Código Penal (Usurpação, Da-
no, Exercício Arbitrário das 
Próprias Razões). 

Inquérito BP 131, 19/01/76, 71  
DP art. 171 § 29-VI (Esteliona-
to). 

Inquérito nP 161, 08/04/76, 71  
DP, art. 171 § 21-VI (Esteliona-
to). 

Inquérito a° 631, Delegacia 
de Defraudações, art. 66-VI da 
Leia" 4.591/64 (Paralisação de 
obra por mais de 30 dias sem 
justa causa). 

Inquérito aí)  077, 06/06/79, 41  
DP, art. 171 (Estelionato). 

Inquérito nP 625, 01/01/80, 4P 
DP, art. 171 (Estelionato). 

Isto é apenas um resumo da 
vida do impugnado e dos seus 
objetivos para continuar na vi-
da pública, agora, como candi-
dato a Senador pelo PMDB do 
Distrito Federal. 

DAS ATIVIDADES POLITI- 
CAS DO IMPUGNADO NO 

DISTRITO FEDERAL 

Sem se considerar suas ativi-
dades malfadadas na Capital 
Federal, nos anos 60, quando 
da construção dos Edifícios 
Márcia e Maristela, em que é 
de conhecimento público e é no-
tório, o impugnado investido no 
cargo de Deputado Federal an-
cora, impossibilitado de voltar 
à Rondônia e passa a exercer 
suas atividades políticas com a 
pretensão de ser GOVERNA-
DOR DO DF, lançando "MA-
NIFESTO PRO-MÚCIO" por 
via de incautos a sua própria 
candidatura (Doc). Grupos do 
PMDB-DF protestam vetando 
seu nome e levando um perfil a 
Tancredo Neves com intenção 
de evitar que fosse nomeado 
"um estrangeiro" (Doc.). O 
Impugnado não recua e revela 
PESQUISA DO IBATE, por ele 
próprio "encomendada" e se 
diz favorito, caso as eleições 

fossem pelo voto direto (Doc.). 
Quando então, a situação se 
afigurava em sentido contrário 
ao seu objetivo afirmou: 
"MUCIO-QUERO DISPUTAR 
NA BOCA DA URNA", entre-
vista concedida ao Correio 
Braziliense de 08/03/85, onde 
revela suas pretensões "admi-
nistrativas", caso fosse Gover-
nador (Doc.). Não escolhido 
Governador, passou então a pi-
xar muros, distribuir retratos, 
chapéus e outros souvenirs, 
com os seguintes dizeres 
"QUEREMOS MOCIO" - O 
HOMEM DO CHAPÉU", bem 
ao estilo da Campanha de Ron-
dônia, além de se infiltrar em 
diversas Associações de Mora-
dores, tudo prometendo e nada 
cumprindo. Criou, também ao 
estilo Rondonlense, a famosa 
ASSEMBLEIA COMUNITÁ-
RIA, passando a conferir aos 
seus integrantes o título ho-
norífico de "DEPUTADO CO-
MUNITARIO". 

Como as eleições só foram 
aprovadas à Câmara dos Depu-
tados e ao Senado Federal, ini-
ciou sua campanha eleitoral 
para o SENADO FEDERAL, 
aumentando as pixações nos 
muros públicos e particulares, 
distribuindo mais chapéu e fa-
zendo tentativas de adquirir no 
Distrito Federal, uma Rede de 
Comunicações, composta de 
Rádio, TV e Jornal, eis que as-
sim passaria a exercer uma in-
fluência permanente nos mais 
incautos e desavisados e teria 
mais oito anos de mandato par-
lamentar para ficar impune 
nas suas atividades de LESA-
POVO. 

Não conseguiu adquirir ne-
nhuma Emissora de Rádio ou 
Televisão, eis que, o empresa-
dado do Distrito Federal, 
conhecendo-o como conhece, 
não fora na "conversa" do im-
pugnado. Todavia, adquiriu 
uma Emissora de TV., em 
Goiânia e uma Rádio em Luziâ-
nia, tentando junto ao Ministé-
rio das Comunicações, o au-
mento de sua potencialidade 
para atingir todo o território do 
Distrito Federal e não sendo 
possível, a consecução do seu 
objetivo, várias vezes tentou 
mudar a direção da antena pa-
ra invadir o Distrito Federal. 
Pela TV, de Goiânia, tentou 
com várias emissoras de 
Brasília, a retransmissão de 
um Programa seu, direto de 
Goiânia, o que também não 
conseguiu. 

Por fim, viria a comprar o 
jornal "Ultima Hora de 
Brasília", no final do ano pas-
sado-quando então, já houvera 
transferido o -seu bomicillõ 
Eleitoral para Brasília com o 
objetivo de sua candidatura. 

Com o Jronal "Ultima Hora" 
deflagrou a sua campanha elei-
toral, através de Manchetes e 
reportagens, com o culto à sua 
personalidade como "Benfei-
tor dos Humildes" para a se-
guir lançar a outra etapa de 
sua campanha eleitoral - A 
DISTRIBUIÇÃO DIARIA DE 
LEITE E PÃO, através das 
KOMBIS do jornal que adquiri-
ra e com a sua própria presen-
ça nas Comunidades mais ca-
rentes, fotografando as pes-
soas e atribuindo-lhes declara-
ções, nas quais se infere ser o 
melhor homem do mundo, nu-
ma verdadeira inffigência aos 
artigos 334 e 243, V. do Código 
Eleitoral. 

Esta distribuição de LEITE 
E PÃO consiste em 1 milhão e 
quinhentos mil litros de leite, 
no período de fevereiro a de-
zembro deste ano, segundo 
suas próprias palavras, em 02 
de fevereiro em curso (Doc.), 
justamente, no período eleito-
ral, depois o adeus aos eleito-
res e credores, como fizera em 
Rondônia, nova troca de do-
micílio, talvez, para Goiás on-
de já começa a instalar sua Re-
de de Comunicações. 

O Secretário de Comunica-
ção Social do GDF, em matéria 
publicada no Correio Brazilien-
se de 10/01/86, afirma que o im-
pugnado, àquela época; já esta-
ria abusando do Poder Econô-
mico para conseguir um novo 
mandato e assim, continuar as 
suas maquinações contra os in-
cautos, senão veja-se as suas 
afirmações, In verbis: 

"Se alguém tem de ser pro-
cessado em Brasília por abuso 
de poder económico para fins 
eleitorais é o deputado MUCIO 
ATHAYDE, que comprou um 
jornal com parque gráfico em 
off-set, máquinas impressoras 
caríssimas importadas, emis-
soras de rádio e televisão, trio 
elétrico e até uma exótica fá-
brica de chapéus. Tudo a servi-
ço da sua campanha. Manten-
do essa orgia, ele gastará, sozi-
nho, o dobro de todos os candi-
datos do PMDB juntos e a cam-
panha Bem começou. 

... Em seguida, deveria ser 
alvo de processo por crime 
.eleitoral, pois no seu caso há 
confirmação material de abuso 
de poder econômico. 

Além disso, o deputado é um 
pichador contumaz do patrimó-
nio alheio com suas campa-
nhas de mau gosto e é um er-
rante conhecido em todo o 
Pais, especialmente em Ron-
dônia e Rio de Janeiro (doc.). 

Depois vem as acusações fei-
tas pelo então Secretário de 
Serviços Sociais, Dr. Osmar 
Alves de Melo, de que o impug-
nado estaria invadindo casas 
da SHIS, este se defende, 
desmentindo-o e confessando, 
ipsis literis, a instalação de 
inúmeros comitês de sua pro-
priedade e os seus famosos car-
tazes "QUEREMOS MUCIO - 

HOMEM DO CHAPEU" 
(Doc.), infringindo de forma 
evidente a Lei 4737/65, art. 240. 

"Se o Secretário Osmar Al-
ves de Melo acha que ter as pa-
redes de uma casa cheia de 
cartazes significa montar um 
comitê, ele vai encontrar cen-
tenas de comitês pelo Distrito 
Federar". 

Com toda esta situação de 
débitos e fraudes, devidamente 
comprovados, nesta Represen-
tação de Impugnação, o impug-
nado ainda teve a audácia de 
no "Correio Braziliense de 
26/01/86, negar que devesse al- 

guma coisa a quaisquer pes- 	que proíbem desde a pichação 
soas e convocando da seguinte 	de muros, out-doors, distribui- 
forma "Se alguém tiver algum 	ção de mercadorias, veicula- 
dinheiro a receber de mim, é só 	ção de matérias jornalísticas e 
apresentar a conta que eu pa- 	a própria despesa do candidato 
go", tentando, desta forma, en- 	que só pode ser feita pelo res- 
ganar o eleitorado do Distrito 	pectivo Partido. Quem estaria 
Federal, como se fora, na ver- 	financiando a sua Campanha? 
dade, correto em seus negócios O PMDB? Forças ocultas? Ou 
empresariais. (Doc.) 	será da própria fortuna que 

Apesar de toda a pressão 	juntou lesando incautos e f a- 
exercida por quase todos os se- 	zendo grilagens na Barra da 
tores do PMDB, excetuando-se 	Tijuca? Ou será do Próprio Po- 
o seu próprio, conforme de- 	der Público que vem lesando 
monstram as matérias jor- 	sem pagar suas obrigações 
nalisticas e estas são de conhe- 	junto ao IAPAS, Receita Fede- 
cimento público, nada foi 	ral e etc? Ou será do dinheiro 
possível fazer para evitar a sua 	dos jornalistas de Rondônia 
candidatura, pois qualquer 	que não pagou? Ou será dos 
oposição ao seu nome, logo se- 	trabalhadores do Rio de Janei- 
ria liquidada, ora pelo jornal, 	ro que até hoje não receberam 
Ultima Hora e posteriormente, 	os seus salários pelos serviços 
do Correio do Brasil, também 	prestados na própria constru- 
de sua propriedade, em razão ção da fortuna do impugando? 
da não concessão do uso do no- 	In casu, se a voca e 
me do primeiro, pelo seu pro- 	transcreve-se o Parecer do 
prietário do Rio de Janeiro. Na 	Ilustre Procurador-Geral Elei- 
verdade, tudo fez e intimidou, 	toral, Dr. Osvaldo Trigueiro, in 
até a sua consecução e ei-lo, 	BE de outubro de 1965, pág. 106 
portanto, como candidato ao 	e seguintes, Acórdão 3.922, Re- 
SENADO FEDERAL, pela le- curso 2869-MG, bem atualizado 
genda do PMDB do Distrito Fe- 	e aplicável na integra pela sua 
deral. (Doc.) 	 total identificação com o caso 

do impugando, cujo Abuso do 
DO ABUSO DO PODER ECO- Poder Econômico daquele can-

NOMICO DO IMPUGNADO Mato, Deputado Sebastião 
Paes de Almeida, na Campa- 

Quanto gastou o impugnado 	nha de 1965, em Minas Gerais, 
até o presente com a distribui- 	foi coibido pelo referido Acór- 
ção de Leite e de Pão? Com 	dão na Excelsa Corte Superior: 
material de construção? Com 	Outro aspecto do recurso diz 
remédio? Com gasolina? Com respeito à ação do poder econõ-
cabos eleitorais? Quanto cus- mico no campo eleitoral. Como 
tou o seu Trio Elétrico que des- por toda a parte ocorre, as dei-
fila pelas cidades satélites? ções brasileiras, nos primeiros 
Quanto custou o jornal que 
comprou para fazer a sua cam-
panha eleitoral? Quanto custou 
as modernas impressoras que 
adquiriu recentemente? Quan-
to custou as centenas de milha-
res de chapéus que já distri-
buiu? Quanto custou as cente-
nas de out-doors que foram es-
palhados no final de junho pelo 
candidato? Quanto custou a 
veiculação de anúncio, feito pe-
lo próprio impugnado, convo-
cando em maio, os eleitores a 
se recadastrarem, sob o pre-
texto de colaborar com a Justi-
ce Eleitoral, em todas as Emis-
soras de Televisão e Rádio do 
Distrito Federal, incitando o 
eleitorado a praticar o crime 
eleitoral de "boca de urna?" 
Quanto custou os anúncios de 
TV e Rádio, em todas as emis-
soras, em que o impugnado su-
Oliminarmente, aparece com a 
sua propaganda eleitoral, di-
vulgando o seu jornal "O Cor-
reio do Brasil" e que o Juiz Fis- 

Em países democraticamen-
te mais desenvolvidos, não é de 
hoje que se tenta impor à ação 
do dinheiro na politica. A pri-
meira lei inglesa sobre a maté-
ria é de 1883. A primeira lei 
americana, do Estado de Nova 
Iorque, tem data de 1890. Des-
de então, tem surgido, nos Es-
tados Unidos como em outros 
países, numerosas leis que, 
com maior ou menor extensão, 
com maior ou menor êxito, co-
limam impedir que o dinheiro 
domine a política e controle a 
representação popular. As pro-
vidências nelas imaginadas 
são multiformes: limitam os 
gastos pessoais dos candidatos: 
obrigam à revelação da origem 
do dinheiro que circula nas 
eleições; proíbem contribui-
ções de empresas e até de sin-
dicatos operários; especificam 
em que pode ser gasto o dinhei-
ro destinado às campanhas 
eleitorais. 

Entre nós também existe o 
problema do dinheiro nas elei-
ções, e de maneira grave, por-
que a nossa democracia se vem 
revelado muito vulnerável à in-
fluência do dinheiro, que atua 
na política com impressionante 
desenvoltura. Para reprimir 
esses excessos já temos algu-
mas leis e contamos com a Jus-
tiça Eleitoral. Mas, se as leis e 
os órgãos incumbidos de sua 
aplicação forem impotentes 
para coibir abusos que se avo-
lumam, chegaremos em breve 
a uma situação em que, atra-
vés de eleições aparentemente 
livres e regulares; somente se 
elegerão banqueiros, comer-
ciantes e industriais opulentos, 
ou candidatos vinculados à 
grande empresa. 

O presente recurso configura 
um caso típico do poder do di-
nheiro na vida política do Pais: 
o dos candidatos que chegam 
de súbito aos mais altos postos 
da representação popular, sem 
prévia atuação na vida públi-
ca, elegendo-se com surpreen-
dente superioridade de votos, 
mesmo em Estados em que 
nunca residiram, nem exerce-
ram qualquer atividade profis-
sional. 

Na hipótese. o que se diz con-
tra o candidato do P.S.D. ao 
Governo de Minas Gerais é que 
ele - jamais tendo sido político 
neste Estado, onde não reside 
nem tem negócios, nele se ele-
geu deputado federal em 1962, 
com votação jamais alcançada 
pelos mais ilustres homens pú-
blicos de Minas ou por seus 
banqueiros mais modestos. 
Conclui-se que isso só foi 
possível pelo emprego de 
meios financeiros de tal monta 
que comprometem a lisura do 
pleito, traduzível em razoáveis 
condições de competição de-
mocrática. 

O que se diz a favor é que ele 
realmente conquistou as prefe-
rências do eleitorado pelo di-
nheiro. porém através de ges-
tos de magnanimidade, concre-
tizados, não na compra de vo-
tos ou em excessos de propa-
ganda paga, porém exclusiva-
mente em doações a entidade 
beneficentes ou destinados à 
realização de melhoramentos 
públicos, em diversos Mu-
nicípios. 

Essa defesa torna tranqüila 
toda a matéria de fato. Que o 
candidato haja feito uso de seu 
dinheiro para eleger-se, está 
admitido e reiterado, apenas 
com a ressalva de que o fato 
não é criminoso e com a consi-
deração de ser legítimo que os 
ricos façam política com as ar-
mas do dinheiro, quando não; 
possuam outras. 

Dai resulta, claramente, 
que. neste recurso, não se plei-
teia verificação da matéria de 
fato, nem reexame de prova. O 
que se pede ao Tribunal Supe-
rior é apenas a qualificação de 
fatos Insuscitívels de contro-
vérsia, à vista das normas le-
gais pertinentes ao chamado 
abuso do poder econômico, pa-
ra fins eleitorais. 

A inelegibilidade dos que ha-
jam atentado contra a lisura e 
normalidade do processo elei-
toral, pelo abuso do poder eco-
nômico, está prevista na Cons-
tituição e na lei (Constituição, 
art. 139, § 2P, HL Lei no 4.738, 
art. IP, letra e. Cabe, portanto, 

Justiça Eleitoral, definir o 
que seja esse abuso, Isto é, di-
zer até onde é lícito usar di-
nheiro nas campanhas eleito-
rais, e onde começa o uso imo-
derado, nocivo e intolerável, 
em regime democrático que 
assenta no postulado básico da 
relativa igualdade de oportuni-
dades e possibilidades, para o 
acesso aos postos de represen-
tação e de governo. Esta é, 
aliás, uma das razões que tor-
nam imprescindível o conheci-
mento do recurso, de vez que a 
conceituação do abuso previsto 
na Constituição não pode ficar 
ao critério, eventualmente dis-
crepante. dos vários Tribunais 
Regionais. 

E óbvio que aqui não se dis-
cute matéria criminal. Nestes 
autos não se Imputa ao recorri-
do a responsabilidade de atos 
definidos como delitos pelo di-
reito comum. Não é ele acusa-
do de haver comprado um elei-
tor ou subornado um diretório 
municipal. Também não se 
precisa discutir a utilidade dos 
benefícios decorrentes das doa-
ções, a que os autos se referem. 

O que está em causa é a lici-
tude desta prática sob o ponto 
de vista político, isto é, sob o 
ponto de vista de sua adequa-
ção a um regime democrático 
que se deseja livre de opressão, 
de fraude, de toda forma de 
corrupção capaz de macular a 
dignidade do sufrágio. Ora, se 

emprego do dinheiro, para 
objetivos eleitorais, nas pro-
porções verificadas no caso 
sub-judice, não representa prá-
tica comprometedora de lisura 

normalidade dos pleitos, o 
preceito constitucional invoca-
do estará irremediavelmente 
convertido em letra morta. 

Se se reconhece, aos detento-
res de fortunas enormes, o di-
reito de fazerem propaganda 
politico-partitoral, sem qual-
quer restrição quanto ao volu-
me dos recursos utilizados, o 
regime em breve deixará de 
ser uma democracia em que 
haja lugar para todos e 
transformar-se-á em regime 
de vocação plutocrática, que 
não é o melhor indicado para 
bem servir ao Pais. 

Em conclusão, sou de pare-
cer que o Colendo Tribunal Su-
perior conheça do recurso para 
lhe dar provimento. 

DAS INFRIGENCIAS LEGAIS 
PRATICADAS PELO IMPUG- 

NADO 

b) Artigo 39  da Lei 7508 
C) Artigo 93 § 29  5682/71 

Artigo 151, incisos II, III e IV 
da Constituição Federal. 

Artigo P, inciso I, letras "f" 
e "1", . 

DA JURISPRUDENCIA DO 
COLENDO TRIBUNAL SUPE- 

RIOR ELEITORAL 

pacífica a Jurisprudência 
no Excelso Pretório Eleitoral 
quando se caracteriza o abuso 
do poder econômico, como no 
caso do impugnado, quando es-
tá mais do que evidenciado, is-
to, sem se considerar as de-
mais infrações eleitorais já co-
metidas, senão, veja-se: 

ACORDA() 3922 - Recurso 
2869-MG - Relator Min. Oscar 
Saraiva 

, EMENTA: COMPROMETI- 
' MENTO DA LISURA E NOR- 
MALIDADE ELEITORAL 

POR ABUSO DE PODER 
ECONOMICO, QUE SE RECO-
NHECE PARA EFEITO DE 
INELEGIBILIDADE. 

ACÓRDÃO 8007 - Recurso 
6189-CE - Relator Min. Was-
hington Bolívar 
EMENTA: INELEGIBILIDA-
DE EM DECORRENCIA DE 
ABUSO DE PODER ECONO-
MICO, APURADO QUANDO 
DO PLEITO ANTERIOR. 

Requerendo-se a juntada dos 
respectivos Acórdãos para me-
lhor exege de V.Exa., e da 
Egrégia Corte Eleitoral. 

DAS CONSIDERACOES 
FINAIS 

A melhor confissão do abuso 
do Poder Econômico, está atri-
buída ao impugnado, no seu 
próprio jornal, edição de 05 de 
agosto, em curso, pág. 03, sob o 
título "NA CORRIDA PARA O 
SENADO MUCIO SOBE 44% 
EM 30 DIAS", na qual, o im-
pugnado expressou que tudo is-
to era o resultado do "trabalho 
dedicado à comunidade que 
vem desenvolvendo, através de 
mutirões, assistência social..." 
E qual seria ,a assistência so-
cial e os mutirões, senão as re-
ferenciadas desde o limbo des-
ta Representação de Impugna-
ção. (Doc.) 

Afirmar-se-ia ainda, que o 
Regime Democrático só será 
possível quando a moralidade 
dos homens públicos forem 
prequestionada, pois esta, tam-
bém é uma exigência constitu-
cional para a elegibilidade, 
consoante a inteligência do ar-
tigo 151, Inciso IV e mesmo que 
não fora, a moral está acima 
de todas as virtudes. 

Portanto, há de se indagar, 
se o impugnado tem a morali-
dade para exercer, ou pelo me-
nos, para concorrer ao cargo 
de SENADOR DA REPUBLI-
CA e participar da ASSEM-
BLEIA NACIONAL CONSTI-
TUINTE? Quais seriam as pro-
postas que o impugnado teria 
para apresentar à Nação Bra-
sileira, aos enganados da Bar-
ra da Tijuca, aos eleitores de 
Rondônia e aos inúmeros cre-
dores? Ou será que o impugna-
do não iria apresentar propos-
tas para revogar o Código Elei-
toral, o Código Penal e as Con-
travenções Penais, para então, 
ficar impune a todos estes deli-
tos que vem praticando? Será 
que a Capital Federal, Centro 
Administrativo-Político do 
País, merece ter um candidato 
ao SENADO FEDERAL com o 
caráter e a personalidade do 
impugnado? 

EX POSITIS, se requer: 
A não concessão do Registro 

de Candidato ao SENADO FE-
DERAL, pela legenda do 
PMDB, ao Sr. MCJCIO ATHAY-
DE, pela falta de MORALIDA-
DE PARA O EXERCICIO DO 
MANDATO respectivo, con-
soante a inteligência do inciso 
IV do artigo 151 da Constituição 
Federal; por ABUSO DO PO-
DER ECONOMICO, previsto 
no inciso III do artigo referido 
c/c o artigo 1 9 , inciso I, letra 
"L" da Lei Complementar 
5/70; POR TENTATIVA CON-
TRA A PROPRIEDADE PRI-
VADA E PÚBLICA EM DE-
TRIMENTO AO REGIME DE-
MOCRÁTICO E DA FE PU-
BLICA, "ex-vi" da letra "F" 
do artigo citado, anteriormen-
te, e ainda pela falta de PRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA, 
-cónscante a inteligência do ar-
tigo 151, inciso II da Constitui-
ção, todos prevendo a inelegibi-
lidade para qualquer cargo, co-
mo bem se caracteriza o candi-
dato, ora impugnado, em todas 
estas situações. Espera-se que 
o impugnado CONTESTE, que-
rendo, no prazo legal, 
protestando-se pelo seu depoi-
mento pessoal e por todos os 
meios de provas permitido no 
direito e far-se-á a dilação pro-
batória da matéria fática, atra-
vés das testemunhas, no final 
arroladas, que comparecerão à 
audiência, independentemente 
de serem intimadas, para, afi-
nal, processada, seja julgada 
procedente a presente Repre-
sentação de Impugnação pela 
Egrégia Corte Regional Eleito-
ral, não se conferindo, por con-
seguinte, o Registro da candi-
datura ao Senado Federal, pela 
legenda do PMDB, ao impug-
nado, para o Pleito Eleitoral,  

em curso, tudo de conformida-
de com o artigo 34 e seguintes 
da Resolução 12.854/86 do Co-
lendo Tribunal Superior Eleito-
ral. 

Requer ainda, 
Que V.Exa., determine as se-

guintes deligências, caso o im-
pugnado venha a contestar a 
presente Representação de Im-
pugnação: 

Requisição à Secretaria 
da Receita Federal, das Decla-
rações do Imposto de Renda do 
impugnado e das empresas 
DESENVOLVIMENTO EN-
GENHARIA LTDA, CONJU-
PAN S/A e/ou CONJUPAN-
Construtora Jiparanam S/A e 
do Instituto MUCIO ATHAY-
DE CONTRA O CÃNCER, onde 
em todas, o impugnado exerce 
as funções de Presidente, refe-
rentes aos últimos cinco anos. 

Requisição ao IAPAS da 
situação de regularidade do 
impugnado e das empresas re-
feridas, no item anterior. 

Requisição ao BNH da si-
tuação de regularidade do im-
pugnado e das empresas, ib 
idem. 

Requisição ao Departa-
mento da Polícia Federal, so-
bre a situação processual do 
impugnado e informações es-
pecíficas sobre o processo, ori-
ginário do Auto de Apresenta-
ção e Apreensão, datado de 
29/06/86, apreendido no Cofre 
do Jornal do Impugnado, pela 
Superintendência Regional de 
Rondônia. 

Exibição por parte do im-
pugnado das Contabilidades 
das Empresas já referidas e 
dos Jornais "Ultima Hora de 
Brasília" e "Correio do Brasil" 
todas referentes ao ano de 1985 
e de 1986 até a presente data. 

Exibição pelo Impugnado 
de Uma Coleção Completa de 
Exemplares da Ultima Hora de 
Brasília, após a sua aquisição e 
do Correio do Brasil, até esta 
data. 

Requisição de dois funcio-
nários do Departamento Co-
mercial do Correto Braziliense 
e do Jornal de Brasília, para se 
calcular através dos exempla-
res do jornal do impugnado, 
quanto um outro candidato te-
ria que dispender para fazer a 
sua divulgação nos respectivos 
jornais, como fizera o impug-
nado. 

Exibição pelas TVs GLO-
BO, Brasília, Nacional das fi-
tas veiculadas pelo impugna-
do, convocando o eleitorado ao - 
Recadastramento Eleitoral e 
posteriormente do seu jornal 
"O Correio do Brasil", como 
também, a todas as emissoras 
de rádio, acompanhadas com 
as respectivas faturas do paga-  - 
mento. 

Exibição pelo Impugnado 
das Faturas dos out-doors es-
palhados por todo o Distrito Fe-
deral, antes e depois da homo-
logação de sua candidatura ao 
Senado Federal e dos respecti-
vos contratos de locação dos 
espaços. 

Requisição de Informa-
ções ao Presidente do PMDB-
DF, Eng. Milton Seligmann, 
sobre se as despesas do Impug-
nado, antes e depois da homolo-
gação de sua candidatura ao 
Senado Federal, seriam da res-
ponsabilidade da Agremiação 
Partidária ou do próprio Im-
pugnado, e qual seria a previ-
são orçamentária da Campa-
nha Eleitoral do respectivo, no 
cômputo geral do PMDB-DF. 

1) Requisição -  ao impugnado 
do seu Trio Elétrico para que-
fique depositado em Juízo, eis 
que, o artigo 244, Inciso II do 
Código Eleitoral, só permite 
este tipo de modalidade em 
veículos do próprio partido 
político. 

E, finalmente, espera-se que 
depois de processada e julgada 
procedente a presente Repre-
sentação de Impugnação, seja 
enviada ao Digno Representan-
te da Procuradoria Eleitoral, 
para a formulação da denún-
cia. 

E. Deferimento 
Brasília, 22 de agosto de 1986. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 
Jornalista Hélio Fernandes 
Jornalista Silvestre Gorgulho 
Professor Renato Santos Mello 
Professor Jeferson Aragão 
Juiz Simão Guimarães de Sou-
za da 18  Zona Eleitoral 
Jornalista Armando Rollem-
berg 

o 

tempos, eram desvirtuados pe-
la opressão do eleitorado e pela 
fraude no processo de manifes-
tação da vontade popular. A 
partir, porém, da instituição do 
voto secreto e da Justiça Elei-
toral, passamos a ter eleições 
cada dia melhores, nos quais o 
eleitor cada dia vota mais li-
vremente. A fraude persiste, 
MIM ou outro ponto, mas já não 
é predominante, nem impediti-
va do pronunciamento das 
maiorias. Par outro lado, a 
ação da Justiça Eleitoral e as 
sucessivas reformas da legisla-
rão têm contribuído, sem dúvi-
da, para a seriedade dos plei-
tos, na grande maioria dos Es-
tados. 

Nos últimos tempos, todavia 
- como é explicável que ocor-
ra num país que enriquece de-
pressa e, sobretudo, num pais 
dominado pela inflação - o di-
nheiro passou a ter, em nossa 
vida política, ação tão deletéri-
ca quanto a da opressão e da 

lando em todas as emissoras de 
rádio? Quanto já deu de contri-
buições ou donativos a diversas 
Associações de Moradores, In-
quilinos e outras, com a inten-
ção de obter delas, o apoio a 
sua campanha eleitoral? Quan-
to já gastou com as centenas de 
Comitês instalados em todos os 
pontos do Distrito Federal? 
Quanto já gastou com a AS-
SEMBLEIA COMUNITÁRIA e 
os seus "Deputados Comunitá-
rios?" Quanto já gastou com a 
distribuição gratuita dos seus 
jornais, diariamente? 

Há de se acreditar que nem o 
próprio candidato impugando o 
saiba. Pelas características, é 
admissivel ter transposto a 
barreira dos 150 milhões de 
cruzados. E aqui vale ressaltar 
uma situação visível, só de 
LEITE E DE PÃO e a divulga-
ção, ultrapassa a casa dos 50 
milhões de cruzados, conforme 
a própria tabela de preço do 
jornal do impugando e dos di-
versos recortes que bem de-
monstram a distribuição pro-
cedida pelo impugnado, que se 
requer a juntada dos mesmos 
aos autos. 

Se qualquer outro candidato 
pretendesse fazer a divulga-
ção, no Correio Braziliense, 
Jornal de Brasília ou no pró-
prio Jornal do impugando teria 
que gastar cinqüenta milhões 
de cruzados, conforme as tabe-
las e comparando-se com os re-
cortes apensados a esta Repre-
sentação de Impugnação e isto 
é vedado pelo artigo 3 9  da Lei 
n9  7.508, o que demonstra toda 
a ilegalidade dos atos pratica-
dos pelo candidato impugnado 
antes e depois de sua homolo-
gação, mas sempre no in-
terstício eleitoral e com o obje-
to de alcançar pela divulgação 
a popularidade e o voto do elei-
tor desavlsado e isto não se 
coaduna com a expectativa de-
mocrática de participação 
igualitária, senão, a democra-
cia passará a ser praticada so-
mente pelos afortunados, eis 
que a pretensão maior do 
espirito legal conferido é, sem 
dúvida, a Igualdade de todos os 
candidatos. 

A influência do Poder Econô-
mico do impugnado está mais 
do que caracterizada e prova-
da, eis que, impossível ser-lhe-
á negar toda a documentação 
acostada a esta Representação 
de Impugnação - Seria 
possível se negar os seus pró-
prios jornais? Seria possível se 
negar todas as Certidões acos-
tadas aos autos? Seria possível 
se negar as declarações presta-
das pelos jornalistas e publica-
do no Orgão da Entidade Ofi-
cial do Distrito Federal? Seria 
possível se negar a distribuição 
do leite, do pão, do Material de 
construção, dos chapéus, num 
verdadeiro induzimento aos 
mais carentes, como fito de ser 
"bonzinho"? Seria possível se 
negar as declarações presta-
das em Rondônia, à Policia Fe-
deral, pelo ludibriado proprie-
tário do jornal "O Guaporé?" 
Seria possível se negar a falsi-
ficação da placa de bronze e 
das guias do IAPAS? 

Ora, o Processo Eleitoral se 
desenvolve por etapas, 
destacando-se a sua pretensão 
em ser candidato em Brasília 
ao transferir o seu "Título de 
Eleitor, em 15/11/85 e antes 
desta data e a posteriori outra 
coisa não fizera senão, influir, 
através do Poder Económico, a 
consecução de sua candidatura 
ao Senado Federal, 
transpondo-se não somente a 
ética e a moral, e, sobretudo, a 
violação dos dispositivos legais 

Até o presente, consubstan-
ciado pelas provas acostadas a 
esta Representação de Impug-
nação, verifica-se que o impug-
nado já infrigiu os seguintes 
dispositivos legais: 
a) Artigos 334, 237, 240, 241, 242, 

calizador mandou retirar do 	fraude que estamos conseguia- 243 (incisos III, IV, V, VIII e 
 247, 246, 244, 299, 322, 323, 

ar, Por_Partaria e aPesar 	do-emadlear de negoa maça-  328,329,.2a_3, 347,e $51 dá Lei 
até esta data, continua velcu- 	reses eleitorais. ` 	4737/65, 

• 

• 

• 


